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com outras organizações com objetivos comuns, de forma a buscar o pleno 
uso das suas competências complementares para desenvolver sinergias.
XI- Responsabilidade social: A responsabilidade social na gestão significa 
gerenciar de forma a assegurar a condição de cidadania, com garantia de 
acesso aos bens e serviços essenciais, tendo, ao mesmo tempo, a atenção 
voltada para a preservação da biodiversidade e dos ecossistemas naturais.
XII- Controle social: O controle social na gestão significa gerenciar com 
a participação das partes interessadas. Essa participação deve acontecer 
no planejamento, no acompanhamento e na avaliação das atividades dos 
órgãos ou entidades públicas.
XIII- Gestão participativa: Gestão participativa é o estilo da gestão de ex-
celência que determina uma atitude em que se busque a cooperação das 
pessoas e que reconhece o potencial diferenciado de cada um e, ao mesmo 
tempo, harmonize os interesses individuais e coletivos, a fim de conseguir 
a sinergia das equipes de trabalho.
NÍVEIS DE GOVERNANÇA DO PESPDS
NÍVEL 1- Comitê Estratégico de Governança do PESPDS (CESTG-PESPDS)
O CESTG-PESPDS, atuando no nível 1 como gerente estratégico do Plano 
Estadual de Segurança Pública e Defesa Social – PESPDS, é composto pe-
los membros do Conselho de Segurança Pública constituídos no art. 5º do 
anexo da Resolução nº 351/2018-CONSEP, de 13/12/2018, alterada pela 
Resolução nº 408/2020-CONSEP, de 21/10/2020, homologada pelo Decre-
to Estadual nº 1.465, de 12 de abril de 2021.
NÍVEL 2- Comissão Técnica de Governança do PESPDS (CTG-PESPDS)
A CTG-PESPDS é a supervisora técnica de controle dos processos e resul-
tados do Plano Estadual de Segurança Pública e Defesa Social – PESPDS, 
composta pela gerência da Secretaria de Segurança Pública e Defesa Social 
(SEGUP).
NÍVEL 3- Comitê Executivo de Governança do PESPDS (CEXG-PESPDS)
A CEXG-PESPDS, atuando no nível N3 como coordenador operacional das 
ações estratégicas para alcance das metas definidas no Plano Estadual de 
Segurança Pública e Defesa Social – PESPDS, será composta pelos seguin-
tes membros permanentes:
I- Secretário Adjunto de Gestão Operacional – SAGO/SEGUP; Supervisor 
do Comitê;
II- Diretor do Departamento de Políticas de Segurança Pública – SEGUP, 
Presidente do Comitê:
III- O Chefe do Núcleo de Gestão Por Resultados – NGR/SEGUP
IV- Chefe do Estado Maior da Polícia Militar do Pará – PMPA;
V- Chefe do Departamento Geral de Operações da PMPA
VI- Subcomandante Geral do Corpo de Bombeiros Militar do Pará – CBMPA;
VII- Delegado Geral Adjunto da Polícia Civil do Pará – PCPA;
VIII- Secretário Adjunto da Secretaria de Estado de Administração Peniten-
ciária do Pará – SEAP;
IX- Diretor Técnico e Operacional do Departamento de Trânsito do Pará – 
DETRAN/PA;
X- Chefe do Instituto de Medicina e Odontologia Legal “Renato Chaves” da 
Polícia Científica do Pará – PCEPA.
ROTINAS DE GOVERNANÇA DO PESPDS
As rotinas de governança do PESPDS serão realizadas por meio de reuni-
ões, seminários, cursos, workshop ou por outras atividades de agrupamen-
tos de discussões tomando por base os objetivos das convocações feitas 
pelos responsáveis de cada níveis de governança.
REVISÃO
As revisões do Plano Estadual de Segurança Pública e Defesa Social 2022-
2031, serão realizadas bienalmente, até o dia 30 de abril de cada ano, 
conforme os ciclos abaixo:
1. a) Ciclo I: 2021-2022 (elaboração do Plano);
2. b) Ciclo II: 2023-2024;
3. c) Ciclo III: 2025-2026;
4. d) Ciclo IV: 2027-2028;
5. e) Ciclo V: 2029-2030.
As revisões também poderão ser realizadas em caso de extrema neces-
sidade propostas pelo Nível 1 de Governança, quando forem relativos ao 
cumprimento de objetivos e metas estabelecidas no PESPDS.
O Sistema de Governança será subsidiado pelo Programa de Análise de 
Resultados da Gestão Estratégica Administrativa e Operacional (PARGEAO) 
implementado pelo Núcleo de Gestão de Resultados da SEGUP, que contará 
com metodologia própria, perene e interinstitucional, apto para subsidiar 
de informações estratégicas os gestores nas tomadas de decisões.
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